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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

PROJETO DE LEI LEGISLATIVA Nº 16/21

Autoriza o Poder Legislativo Municipal a instituir Cadastro de Reserva para Contratação Temporária de Servente.

Art. 1º Fica o Poder Legislativo autorizado a instituir Cadastro de Reserva para Contratação Emergencial, caso haja necessidade, para atender necessidade temporária e por total interesse do serviço público, conforme inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal de profissional servente para atuar na Câmara de Vereadores.
§ 1º O contrato será regido pelo sistema “Administrativo” e terá vigência de um ano, a contar da data de sua assinatura, podendo ser renovado por igual período se assim se fizer necessário.
§ 2º A carga horária dos contratos será de 20 (vinte) horas semanais.
§ 3º A remuneração do profissional servente de que se trata esta lei será de R$ 603,27 (seiscentos e três reais e vinte e sete centavos).
§ 4º Os profissionais contratados com base nesta lei terão seus direitos e obrigações conforme estabelecido no Plano de Classificação de Cargos e Funções do Poder Legislativo do Município de Três Passos (Lei Municipal nº 5.332/2018) e Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais (Lei Complementar Municipal nº 18/2011).

Art. 2º Para o exercício da função de que trata esta lei, os profissionais deverão possuir ensino fundamental completo.

Art. 3º Os candidatos ao preenchimento da vaga prevista nesta Lei serão selecionados nos termos do edital de processo seletivo.

Art. 4º As despesas decorrentes da presente lei correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 

1 – CÂMARA MUNICIPAL DE TRES PASSOS
Órgão: CÂMARA MUNICIPAL DE TRES PASSOS
Proj./Ativ. 1.001 Manutenção das Atividades da Câmara Municipal 
3.1.90.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Três Passos, 09 de setembro de 2021.


Paulo Gilceu Sattler		Edivan N. Baron		Diego Hider Maciel
  Presidente		       	Vice-Presidente          	Secretário




EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
PROJETO DE LEI LEGISLATIVA Nº 16/21


A profissional Servente contratada através da Lei Municipal nº 5.567/2021, possui contrato vigente com esta Câmara de Vereadores até 01/06/2022, sem possibilidade de nova prorrogação.

Ocorre que a mesma foi aprovada em terceiro lugar em processo seletivo promovido pelo Poder Executivo Municipal, no qual já foram nomeados o primeiro e segundo colocado, tendo a servidora já manifestação em assumir a função no Executivo quando chamada, sendo a próxima da lista.

Assim, considerando que a Câmara de Vereadores irá contratar empresa para realização de processo seletivo para o cargo de Procurador Jurídico (Projeto de Lei Legislativa nº 15/2021), pretende-se aproveitar a referida contratação para realizar os dois processos seletivos necessários, prezando pela eficiência, economicidade e planejamento dos gastos públicos.

Salienta-se que, no presente caso, a seleção será para formação de cadastro de reserva, haja vista que a desocupação do cargo apenas poderá ocorrer antes de 01/06/2022, não sendo certo que isso ocorra.

Ademais, frisa-se que o trabalho deste profissional é imprescindível para a Câmara de Vereadores, especialmente nesse momento em que é fundamental a higienização para prevenção da transmissão do COVID-19 (novo Coronavírus), sendo prejudicial à saúde coletiva eventual período de desassistência.

Registra-se que, segundo determina o Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul, as contratações emergenciais devem ser autorizadas por Lei Municipal específica, que justifique o interesse público, e precedidas de processo seletivo simplificado. Referidas leis, caso haja necessidade, podem ser prorrogadas uma única vez, pelo período igual ao da contratação inicial.

Desta forma, comprovado o real interesse público envolvido nesta contratação emergencial, para que se evitem prejuízo aos trabalhos realizados na Câmara Municipal, entende-se ser essa medida ora apresentada a melhor forma de atendimento às necessidades expostas. 


Três Passos, 09 de setembro de 2021.


Paulo Gilceu Sattler		Edivan N. Baron		Diego Hider Maciel
  Presidente		       	Vice-Presidente          	Secretário
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